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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta Lei define a investigação criminal no Brasil, em especial a atuação conjunta 

da Polícia Judiciária e do Ministério Público, bem como as formas de interação deste 

com os órgãos técnicos que colaboram com a apuração das infrações penais.  

Capítulo I  
DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 

 
Art. 2º A investigação criminal será materializada em inquérito policial ou o inquérito 

penal, a depender da autoridade que o preside, ressalvados os crimes militares e as 

infrações penais de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. A atribuição definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a função de apurar ilícitos. 

Art. 3º O inquérito policial e o inquérito penal são instrumentos de natureza 

administrativa e inquisitorial, instaurados e presididos pela autoridade policial e pelo 

membro do Ministério Público com atribuição criminal, respectivamente. 

§1º A instauração de inquérito policial será feita: 

I – de ofício; 

II – mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo; 

§2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre que possível: 

a) A narração do fato, com todas as suas circunstâncias; 

b) A individualização do investigado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 

impossibilidade de o fazer; 

c) A nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 
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d) especificação das diligências. 

Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público 

poderá: 

I – promover a ação penal cabível;  

II – instaurar inquérito penal;  

III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infração seja de menor 

potencial ofensivo;  

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;  

V – requisitar a instauração de inquérito policial; 

VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição ou respectiva coordenação 

para distribuição; 

Parágrafo único. A instauração de inquérito penal pelo Ministério Público só é cabível 

nas infrações de ação penal pública. 

Art. 5 º No transcorrer da investigação criminal, o membro do Ministério Público 

poderá: 

I – formalizar acordo de imunidade com o investigado ou indiciado, com a participação 

de seu advogado, ou do defensor público; 

II – formalizar acordo de delação premiada para redução de pena com o investigado ou 

indiciado, com a participação de seu advogado ou do defensor público; 

III – sobrestar a propositura da ação penal, por até um ano, atendido o interesse público 

da conveniência da persecução criminal.  
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Parágrafo único. O acordo de imunidade, de delação premiada e o sobrestamento da 

denúncia ficam sujeitos a controle judicial, mediante aplicação do procedimento 

previsto no art. 43, caput e seu parágrafo único. 

Art. 6º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos legitimados não exclui a 

possibilidade de atuação conjunta.  

§1º Nos casos de apuração conjunta, assim estabelecidos em acordos de cooperação ou 

em entendimentos entre a autoridade policial e o membro do Ministério Público, a 

determinação de diligências deverão ser decididas de comum acordo e as medidas 

cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público de ofício ou mediante representação 

da autoridade policial, a ele dirigida. 

§2º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre entidades e órgãos da Administração 

Pública, direta e indireta, para a investigação criminal conjunta, sob a coordenação do 

Ministério Público, sendo assegurado a cada órgão participante a possibilidade de 

utilizar as provas coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos processos e 

procedimentos de suas respectivas competências. 

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO 

 

Art. 7º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito policial ou inquérito penal de 

ofício ao tomar conhecimento de infração penal, por qualquer meio, ou mediante 

provocação. 

§1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal pública depender de 

representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

§2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial somente poderá proceder ao 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

§3º Concluído o inquérito nos crimes de ação privada, a vítima, ou seu representante 

legal, será cientificada da ocorrência, para que adote a medida que entender pertinente. 
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Art. 8º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 

deverá:  

I – dirigir-se imediatamente ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 

criminais; 

III – colher todas as informações que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias. 

Parágrafo único. Compete concorrentemente à corporação policial que por primeiro 

chegar ao local do crime a sua preservação, conforme procedimentos descritos em 

decreto estadual ou federal. 

Art. 9º O inquérito penal também poderá ser instaurado por grupo de atuação especial 

composto por membro do Ministério Público, cabendo sua presidência àquele que o ato 

de instauração designar. 

Art. 10. O inquérito policial e o inquérito penal serão instaurados por portaria 

fundamentada, devidamente registrada e autuada, que conterá: 

I – indicação dos fatos a serem investigados e suas circunstâncias;  

II – a tipificação, ainda que provisória;  

III – indícios da autoria, quando possível;  

IV – determinação das diligências iniciais. 

§1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito policial e do inquérito penal 

não exclui a possibilidade de averiguações preliminares para aferir o suporte fático da 

notícia de crime, que deverão ser realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, vedada a 

concessão de medidas cautelares que importem em reserva de jurisdição.  
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§2º Se, durante a instrução do inquérito policial ou do inquérito penal, for constatada a 

necessidade de investigação de outros fatos, a autoridade responsável pela instauração 

poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças para instauração de 

outro procedimento.  

§3º No curso da investigação, a autoridade policial ou o membro do Ministério Público 

poderá valer-se de todas as técnicas conhecidas de investigação ou meios especiais de 

obtenção de provas, conforme regulamentados em lei. 

§4º Ao receber notícia-crime anônima, a autoridade investigante deve adotar medidas 

para verificar a procedência da informação, após o que, em caso positivo, deverá 

instaurar inquérito. 

Art. 11. A instauração do inquérito penal será imediatamente comunicada por escrito ou 

por meio eletrônico ao juízo competente e ao respectivo Procurador-Geral, ou ao 

Procurador-Regional Eleitoral, ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos 

da lei. 

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público que instaurar ou indeferir 

o requerimento de abertura de inquérito penal, caberá recurso ao respectivo 

Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir 

competência revisional. 

Art. 12. A instauração de inquérito policial pela autoridade será imediatamente 

comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao chefe de 

Polícia. 

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir o requerimento de 

abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de Polícia. 

Art. 13. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título 

IX do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 
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Art. 14. Todas as peças do inquérito policial e do inquérito penal serão, num só 

processado, juntadas em sua ordem cronológica, reduzidas a termo e numeradas. 

Parágrafo único. É admitida a instauração e tramitação do inquérito policial ou o 

inquérito penal eletrônico. 

Capítulo II 
DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

 
Art. 15. Constituem direitos do investigado:  

I – direito ao silêncio, no interrogatório formal realizado pela Polícia ou pelo Ministério 

Público; 

II – ter preservada sua imagem, sua integridade física, psíquica e moral;  

III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for ouvido, caso o queira; 

IV – o relaxamento da prisão ilegal;  

V – a liberdade provisória, com ou sem fiança, nos casos legais. 

Art. 16. No andamento das investigações, quando possível, o investigado será notificado 

por escrito para, querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, 

facultado o acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 

manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5º, XXXIII e LX da Constituição Federal.  

Parágrafo único. As provas e indícios exculpatórios que forem descobertos no curso da 

investigação criminal serão sempre encartados aos autos do inquérito policial ou do 

inquérito penal. 

Art. 17. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 

elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e inquérito penal, digam 

respeito ao exercício do direito de defesa. 
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Art. 18. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, salvo quando 

decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, para fins de instrução em 

inquérito ou processo judicial, a autoridade responsável não poderá mencionar  

 

quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito policial ou inquérito penal 

contra os investigados. 

Capítulo III 
DA INSTRUÇÃO  

 
Art. 19. Os depoimentos de investigados, vítimas e testemunhas serão 

preferencialmente realizadas na forma de entrevista, podendo ser utilizados recursos 

audiovisuais, juntando-se ao inquérito policial ou ao inquérito penal em ordem 

cronológica. 

§ 1º. O depoimento será registrado em relatório sucinto que será assinado pelo 

entrevistador, testemunha ou interrogado e seu advogado, se houver, juntando-se, 

posteriormente, as mídias aos autos. 

§ 2º. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal fato será 

consignado no termo, caso em que duas testemunhas atestarão essa circunstância. 

§3º Quando necessário, o investigado, a vítima ou a testemunha será intimado para 

comparecer à delegacia ou à sede do Ministério Público para a coleta de declarações 

formais, que serão reduzidas a termo ou gravadas em áudio ou em áudio e vídeo. 

Art. 20. A autoridade policial e o membro do Ministério Público que atuarem na 

investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações que obtiverem, 

requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses legais de sigilo, sob 

pena de responsabilização. 

Art. 21. A fim de instruir o inquérito policial, a autoridade deverá também: 

I – ouvir a vítima, se possível; 
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II – ouvir o investigado, facultada a assistência por advogado ou defensor público;, 

III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações; 

IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer 

outras perícias; 

V – ordenar a identificação criminal nas hipóteses previstas em lei e fazer juntar aos 

autos a folha de antecedentes do investigado; 

VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de vista individual, familiar e 

social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes, durante e depois do 

crime, e quaisquer outros elementos que contribuírem para apreciação do seu 

temperamento e caráter; 

VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a 

moralidade ou a ordem pública; 

VIII - requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de natureza 

cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 

serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas concessionárias ou 

permissionárias de serviço público e pelas administradoras de cartão de crédito; 

IX – requisitar informações e documentos de autoridades públicas de igual ou inferior 

hierarquia. 

Art. 22. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I – fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos; 

II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público, para 

instrução de inquéritos policiais, inquéritos penais, ou outros procedimentos previstos 

em lei; 

III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 
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IV – representar para decretação da prisão provisória; 

V – sugerir ao Ministério Público a formalização de acordo de imunidade, de delação 

premiada ou sobrestar a propositura da ação penal. 

Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição funcional e 

legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das investigações, 

poderá:  

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências; 

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades, órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de natureza 

cadastral mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 

serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas concessionárias ou 

permissionárias de serviço público e pelas administradoras de cartão de crédito;  

IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos casos de 

ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;  

VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão preventiva ou temporária 

deferidas pela autoridade judiciária;  

VII – expedir notificações e intimações necessárias;  

VIII – realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos; 

IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo a 

serviço de relevância pública, inclusive on line;  

X – requisitar auxílio de força policial; 
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XI - – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações. 

§1º Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de 

sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do 

dado ou do documento que lhe seja fornecido. 

§2º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério Público será de 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de relevância e urgência e 

em casos de complementação de informações.  

§3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para comparecimento devem 

ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer caso, as  

prerrogativas legais pertinentes. 

§4º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de decretação 

de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por advogado ou por 

defensor público.  

§5º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério Público, 

quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da 

República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da 

União, chefe de missão diplomática de caráter permanente ou Conselheiro do Conselho 

Nacional de Justiça ou do Conselho Nacional do Ministério Público serão encaminhadas 

e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério 

Público a quem essa atribuição seja delegada. 

§6º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 

destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo estadual, os 

Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Secretários de Estado e os Conselheiros 

do Tribunal de Contas do Estado serão encaminhadas pelo respectivo Procurador-Geral. 
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§7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão fixar data, hora e local em 

que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

§8º Se a prerrogativa indicada no inciso anterior não for exercida em 30 dias úteis, a 

contar da notificação, será considerada prejudicada. 

Art. 24. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado poderão requerer qualquer 

diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade responsável, que deverá 

fundamentar seu indeferimento. 

Parágrafo único. É assegurado à vítima, ou seu representante legal, acesso aos autos da 

investigação, se isto não prejudicar a descoberta da verdade. 

Art. 25. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória deverá ser requerida à 

autoridade judiciária, que deverá decidi-la em no máximo 48 horas. 

Parágrafo único. Se o requerimento for oriundo da autoridade policial, o Ministério 

Público deverá ser ouvido previamente, caso em que o prazo deste artigo começará a 

contar a partir da devolução dos autos em juízo. 

Capítulo IV 
DA TRAMITAÇÃO DIRETA 

 

Art. 26. O inquérito policial tramitará de forma direta entre a autoridade policial e o 

Ministério Público, enquanto perdurarem as investigações. 

Art. 27. As representações formuladas pela autoridade policial, que dispensem a 

intervenção do Poder Judiciário, serão encaminhadas diretamente ao membro do 

Ministério Público com atribuição para as providências a seu cargo. 

Art. 28. O inquérito penal tramitará internamente no âmbito do Ministério Público. 

Capítulo V 
DA PUBLICIDADE  
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Art. 29. Os atos e peças do inquérito são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição 

legal em contrário ou por razões fundadas de interesse público ou conveniência da 

investigação. 

§1º A publicidade consistirá: 

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima ou seu 

representante legal, do Ministério Público ou de terceiro diretamente interessado, ou 

ainda por determinação do Poder Judiciário; 

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que realizados 

pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados, defensores públicos ou 

procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo;  

III – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do 

inquérito policial ou do inquérito penal, observados o princípio da não culpabilidade e 

as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos atos já concretizados, 

sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do investigado. 

§2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas mas ainda não realizadas e 

não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio poderia frustrar sua eficácia. 

Art. 30. A autoridade responsável pela investigação criminal poderá decretar o sigilo das 

investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucidação do 

fato ou interesse público o exigir, garantido ao investigado o acesso aos elementos já 

documentados no procedimento. 

§1º É vedada a apresentação do investigado preso à imprensa, sem consentimento 

expresso de seu advogado ou do defensor público. 

§2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divulgação de fotografias, vídeos ou 

retratos falados de suspeitos ou investigados, quando estas medidas forem úteis ou 

necessárias à elucidação do crime. 
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Capítulo VI 
DOS PRAZOS  

   

Art. 31. O inquérito deverá ser concluído no prazo de 10 (dez) dias se o investigado 

estiver sido preso provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 

que se executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal 

específica. 

Art. 32. A autoridade policial deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

ao inquérito policial, a contar de sua instauração, podendo este prazo ser prorrogado 

mediante manifestação por escrito do membro do Ministério Público.  

Art. 33. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, salvo 

prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público mediante requerimento 

fundamentado da autoridade policial. 

Art. 34. O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições criminais, 

deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do protocolo de 

recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de informação que 

lhes sejam encaminhadas. 

Art. 35. O inquérito penal instaurado no âmbito do Ministério Público deverá ser 

concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações 

sucessivas, por decisão fundamentada do Conselho Superior do Ministério Público, ou 

do órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei. 

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para conhecimento dos órgãos 

superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do andamento 

de seus inquéritos penais, bem como das comunicações a que refere o parágrafo 

anterior.  

§2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso restrito ao 

respectivo Procurador-Geral, mediante justificativa lançada nos autos. 
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Capítulo VII 
DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

 

Art. 36. O inquérito policial e o inquérito penal não são condição de procedibilidade ou 

pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal ou acordos penais e não 

excluem a possibilidade de formalização de investigação por outros órgãos legitimados 

da Administração Pública. 

Art. 37. Concluído o inquérito policial, a autoridade elaborará relatório circunstanciado 

de tudo quanto foi apurado, informando as diligências realizadas e indicando os fatos 

comprovados e seus autores, relacionando-os com as provas produzidas. 

Parágrafo único. No relatório a autoridade deverá indicar testemunhas que não 

puderam ser inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

Art. 38. Os instrumentos do crime e os objetos que interessem à prova, acompanharão o 

inquérito. 

Art. 39. O inquérito acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servirem de base a 

uma ou outra. 

Art. 40. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito policial à 

autoridade responsável, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento 

da denúncia. 

Art. 41. A autoridade policial não poderá promover o arquivamento dos autos do 

inquérito.  

Art. 42. É facultado ao Ministério Público complementar informações obtidas por órgãos 

com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da Constituição Federal, e 

na hipótese de infrações penais conexas apuradas em inquérito civil. 
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Art. 43. O arquivamento do inquérito policial e do inquérito penal e a proposta de 

acordo penal serão promovidos pelo Ministério Público, e encaminhados ao juízo 

competente, para homologação. 

Parágrafo único. Se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas pelo membro 

do Ministério Público na promoção de arquivamento de inquérito penal, policial ou de 

quaisquer peças de informação, ou na proposta de acordo penal, fará remessa ao 

respectivo Procurador-Geral ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da 

lei, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-

la, ou insistirá na decisão de arquivamento, ou modificará as condições do acordo, ao 

qual só então estará o juiz obrigado a atender. 

Art. 44. Arquivado o inquérito, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão à 

vítima, ao investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

Art. 45. Arquivados o inquérito ou quaisquer peças de informação por falta de base para 

a denúncia, e surgindo posteriormente notícia de outros elementos informativos, 

poderá a autoridade responsável requerer o desarquivamento dos autos, procedendo a 

novas diligências, de ofício ou mediante requisição do Ministério Público, ou 

diretamente pelo Ministério Público. 

Capítulo VIII  
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 46. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição 

policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja 

procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição. 

Art. 47. Ao fazer a remessa do inquérito policial ao Ministério Público, a autoridade 

oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando 
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a Promotoria ou Procuradoria a que tiver sido distribuído, e os dados relativos à 

infração penal e à pessoa do indiciado. 

Art. 48. O trancamento do inquérito é medida excepcional, somente cabível quando a 

autoridade judiciária competente verificar: 

I – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 

II – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

III – extinta a punibilidade do agente;  

IV - o mérito do fato que já estiver sendo ou tiver sido aprecidado em ação penal pela 

autoridade judiciária competente; ou 

V – ausente condição de procedibilidade para o exercício da ação penal;  

Art. 49. A investigação criminal está sempre sujeita a controle judicial de legalidade. 

Art. 50. Revogam-se as disposições constantes do Título II, do Livro I, e do art. 28, do 

Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) e o art. 66 da Lei 

5.010, de 30 de maio 1966. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A Democracia tem na Liberdade um de seus pilares fundamentais. Este pilar 

garante o direito de ir e vir, a presunção de inocência e o devido processo legal. Assim 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer o que a lei não determina. Este 

princípio é caro à Democracia, e sem ele não poderia ser garantido os direitos 

fundamentais da pessoa humana. A Democracia é a forma de governo onde o povo 

escolhe diretamente os seus governantes. Esta forma de governo pode não ser a melhor, 

contudo, é a que atende satisfatoriamente uma sociedade. O sufrágio universal e secreto 

é marca consagrada deste regime. 
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No Estado Democrático de Direito todos estão submetidos à Lei. Ninguém é 

obrigado a fazer ou deixar de fazer nada que não esteja disposto em Lei. Sendo garantido 

o direito ao devido processo legal, a ampla defesa e ao duplo grau de jurisdição, assim 

garante o Princípio da Legalidade. 

As Constituições Democráticas modernas garantem, dentre outros, os direitos 

fundamentais da pessoa humana, o livre acesso as informações e os direitos sociais de 

primeira geração (direitos civis e políticos), segunda geração (são os direitos sociais, 

econômicos e culturais), terceira geração (fraternidade ou solidariedade, meio ambiente, 

autodeterminação dos povos e ao direito de comunicação) e quarta geração (direitos à 

democracia, informação e pluralismo). 

A separação de Poderes é uma técnica para manter os Poderes harmônicos entre 

si e definir quais são suas funções típicas e principais. Dessa forma, procurou-se evitar a 

colisão de interesses envolvendo os Entes da República. Dentro dessa separação 

encontrasse a discussão dos Poderes de investigação criminal do Ministério Público. 

Com a promulgação da Constituição Federal do Brasil em 1988, foi estabelecida 

que Ministério Público (MP), é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. Em apenas três países no mundo onde a 

investigação é atributo exclusivo de policiais: Uganda, Quênia e Indonésia. 

A presente lei trata acerca da investigação criminal no Brasil, estabelecendo a 

atuação conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público.  A iniciativa é 

extremamente salutar, especialmente em razão do momento de turbulência que 

assombrou as Polícias Civil e Federal e Ministério Público, mormente após o 

acaloramento dos debates atinentes à PEC n. 37/2011, a qual pretendeu conferir um 

monopólio da investigação criminal às polícias judiciárias. 

A tese de que o MP não pode participar da investigação criminal presta um 

desserviço à sociedade brasileira e se distancia da tendência mundial. (...) Em diversos 

países, as investigações são conduzidas pelo MP com o auxílio da Polícia. O 8° Congresso 

das Nações Unidas sobre o Delito, realizado em Havana, em 1990, aprovou a diretriz 
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segundo a qual os membros do MP desempenharão um papel ativo no procedimento 

penal, incluída a iniciativa do procedimento e, nos termos da lei ou da prática local, na 

investigação dos crimes, na supervisão da legalidade dessas investigações, na supervisão 

das execuções judiciais e no exercício de outras funções como representantes do 

interesse público. 

A República Federativa do Brasil não pode prescindir da cooperação entre o 

Ministério Público e Polícia Judiciária, instituições que historicamente trabalharam e 

colaboraram sobremaneira para notáveis avanços contra o crime organizado. Não é 

salutar para a nação que instituições tão importantes vivam em conflito e turbulência. 

Somente com a união de ambas poderemos, de fato, enfrentar o crime e lutar para a 

concretização do direito fundamental difuso à segurança pública. 

Para tanto, de forma geral, o objetivo almejado por este projeto de lei, que nada 

mais é do que a regulamentação, clara e objetiva, da atuação das principais Instituições 

encarregadas constitucionalmente de realizar investigações criminais na República 

Federativa do Brasil. Aliás, nada mais fez este projeto do que especificar e delinear, de 

maneira harmônica, o que já ocorre na prática, mormente nas investigações mais 

complexas, que é a atuação do Ministério Público, seja em conjunto com a Polícia 

Judiciária, ou de forma autônoma, quando for o caso. 

 É sabido que nas investigações mais complexas, seja pela grande quantidade de 

investigados, de fatos típicos ou pela função ocupada por eles, é fundamental a 

participação direta do Ministério Público, cujos membros possuem as garantias 

constitucionais necessárias para uma escorreita e equilibrada condução das 

investigações, sem vínculo direto com qualquer dos poderes. Ademais, explicita a 

importância da Polícia Judiciária nas investigações, ainda que instaurada e iniciada pelo 

Ministério Público, pois inúmeras diligências a serem realizadas no curso do Inquérito 

Penal necessitarão da competência e técnica dos policiais civis e federais, 

originariamente treinados e capacitados a tanto. 

Todavia, atentando-se à realidade da grande maioria das Delegacias de Polícia, 

cujo déficit de agentes policiais, deficiência da estrutura física e grande volume de 
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trabalho, representam obstáculo ao fiel cumprimento dos prazos de todos os 

procedimentos investigativos, o dispositivo do projeto em comento prevê a 

possibilidade de prorrogação, mediante manifestação por escrito do membro do 

Ministério Público, haja vista que o controle externo da atividade policial é atribuição 

incumbida constitucionalmente ao Parquet. 

Este Projeto de Lei amplia os direitos do investigado, que muitas vezes não fica 

sabendo do arquivamento do inquérito policial. Amplia os direitos da vítima, já previstos 

no art. 202, § 2º, do CPP (terá conhecimento também do arquivamento do inquérito, 

hoje é avisada apenas dos atos processuais). Por outro lado, dá mais transparência à 

arquivamento, devendo o ato de um dos atores da investigação ser comunicados ao 

outro. 

  Dessa forma apresento a esta Casa este Projeto de Lei que propõe regulamentar 

a Investigação Criminal no Brasil. 

Pelos motivos exposto, solicitamos apoio dos nobres parlamentares à aprovação 

deste projeto de lei. 

 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2013. 

   

Marina Sant’Anna 

Deputada Federal – PT-GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

 

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

 

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade 

do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 

alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, 

explicando sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se 

de sua credibilidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes 

deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
 

Organiza a Justiça Federal de primeira 

instância, e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando 

o indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, 

devidamente fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o 

conhecimento do processo.  

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, 

a autoridade policial deverá apresentar o preso ao Juiz.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 

auto de prisão em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz 

competente para o procedimento criminal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.789, DE 2013 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 
  
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 1º Esta Lei define o sistema de investigação criminal no Brasil e as 

condições de atuação da Polícia Judiciária, do Ministério Público, e dos demais 

órgãos técnicos que atuem na apuração das infrações penais.  

 

Capítulo II 

DO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

  Art. 2º A investigação criminal será iniciada mediante a instauração de 

inquérito policial ou inquisição penal, a depender da autoridade que a instaurar e 

presidir, ressalvados os crimes militares e as infrações penais de menor potencial 

ofensivo. 

           Parágrafo único. A atribuição definida neste artigo não excluirá a de 

autoridades administrativas, a quem por lei seja atribuída a função de apurar ilícitos. 

  Art. 3º O inquérito policial e a inquisição penal são instrumentos de natureza 

administrativa e inquisitorial, instaurados e presididos pela autoridade policial ou pelo 

membro do Ministério Público com atribuição criminal, respectivamente. 
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  §1º A instauração de inquérito policial será feita: 

  I – de ofício; 

  II – mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo; 

  §2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre que possível: 

  a) a narração do fato, com todas as suas circunstâncias; 

  b) a individualização do investigado ou seus sinais característicos e as razões 

de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 

impossibilidade de o fazer; 

  c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e 

residência. 

  d) a especificação das diligências. 

  Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério 

Público poderá:  

  I – promover a ação penal cabível;  

  II – instaurar inquisição penal;  

  III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infração 

seja de menor potencial ofensivo;  

  IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;  

  V – requisitar a instauração de inquérito policial; 

  VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição ou respectiva 

coordenação para distribuição; 

  Parágrafo único. A instauração de inquisição penal pelo Ministério Público só 

é cabível nas infrações de ação penal pública. 

  Art. 5 º No transcorrer da inquisição penal, o membro do Ministério Público 

poderá: 

  I – formalizar acordo de imunidade ou delação premiada com o investigado ou 

indiciado, com a participação de seu advogado, ou do defensor público; 

  II – sobrestar a propositura da ação penal, atendido o interesse público da 

conveniência da persecução criminal.  

  Parágrafo único. O acordo de imunidade, de delação premiada e o 
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sobrestamento da denúncia ficam sujeitos a controle judicial, mediante aplicação do 

procedimento previsto no art. 43, caput e seu parágrafo único. 

  Art. 6º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos legitimados não 

exclui a possibilidade de atuação conjunta.  

  §1º Nos casos de apuração conjunta, assim estabelecidos em acordos de 

cooperação ou em entendimentos entre a autoridade policial e o membro do 

Ministério Público, a determinação de diligências deverão ser decididas de comum 

acordo e as medidas cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público de ofício ou 

mediante representação da autoridade policial, a ele dirigida. 

  §2º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre entidades e órgãos da 

Administração Pública, direta e indireta, para a investigação criminal conjunta, sob a 

coordenação do Ministério Público, sendo assegurado a cada órgão participante a 

possibilidade de utilizar as provas coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos 

processos e procedimentos de suas respectivas competências. 

  §3º Fica estabelecida a reciprocidade no compartilhamento de informações 

entre a autoridade policial e órgão do Ministério Público, salvo em casos onde, 

justificadamente, possa se configurar prejuízo ao procedimento investigatório.  

Seção I 

DA INSTAURAÇÃO 

  Art. 7º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito policial ou inquisição 

penal de ofício ao tomar conhecimento de infração penal, por qualquer meio, ou 

mediante provocação. 

  §1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal pública 

depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

  §2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial ou órgão do 

Ministério Público somente poderá proceder ao inquérito policial ou inquisição penal 

a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

  §3º Concluído o inquérito policial ou inquisição penal nos crimes de ação 

privada, a vítima, ou seu representante legal, será cientificada da ocorrência, para 

que adote a medida que entender pertinente. 

  Art. 8º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 
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policial ou órgão do Ministério Público deverá:  

  I – dirigir-se imediatamente ao local, providenciando para que não se alterem 

o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

  II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais; 

  III – colher todas as informações que servirem para o esclarecimento do fato e 

suas circunstâncias. 

  Parágrafo único. Compete concorrentemente à corporação policial que por 

primeiro chegar ao local do crime a sua preservação, conforme procedimentos 

descritos em decreto estadual ou federal. 

  Art. 9º A inquisição penal também poderá ser instaurado por grupo de atuação 

especial composto por membro do Ministério Público, cabendo sua presidência 

àquele que o ato de instauração designar. 

  Art. 10.º O inquérito policial e a inquisição penal serão instaurados por portaria 

fundamentada, devidamente registrada e autuada, que conterá: 

  I – indicação dos fatos a serem investigados e suas circunstâncias;  

  II – a tipificação, ainda que provisória;  

  III – indícios da autoria, quando possível;  

  IV – determinação das diligências iniciais. 

  §1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito policial e da 

inquisição penal não exclui a possibilidade de averiguações preliminares para aferir 

o suporte fático da notícia de crime, que deverão ser realizadas no prazo de 30 

(trinta) dias, vedada a concessão de medidas cautelares que importem em reserva 

de jurisdição.  

  §2º Se, durante a instrução do inquérito policial ou da inquisição penal, for 

constatada a necessidade de investigação de outros fatos, a autoridade responsável 

pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças 

para instauração de outro procedimento.  

  §3º No curso da investigação, a autoridade policial ou o membro do Ministério 

Público poderá valer-se de todas as técnicas conhecidas de investigação ou meios 

especiais de obtenção de provas, conforme regulamentados em lei. 
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  §4º Ao receber notícia-crime anônima, a autoridade investigante deve adotar 

medidas para verificar a procedência da informação, após o que, em caso positivo, 

deverá instaurar inquérito policial ou inquisição penal. 

  Art. 11. A instauração da inquisição penal será imediatamente comunicada 

por escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao respectivo Procurador-

Geral, ou ao Procurador-Regional Eleitoral, ou ao órgão a quem incumbir por 

delegação, nos termos da lei. 

  Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público que instaurar 

ou indeferir o requerimento de abertura de inquisição penal, caberá recurso ao 

respectivo Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica 

atribuir competência revisional. 

  Art. 12. A instauração de inquérito policial pela autoridade será imediatamente 

comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao chefe de 

Polícia. 

  Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir o 

requerimento de abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de 

Polícia. 

  Art. 13. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo 

II do Título IX do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal). 

  Art. 14. Todas as peças do inquérito policial e do inquérito penal serão, num 

só processado, juntadas em sua ordem cronológica, reduzidas a termo e 

numeradas. 

  Parágrafo único. É admitida a instauração e tramitação do inquérito policial ou 

o inquérito penal eletrônico. 

Capítulo III 

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

  Art. 15. Constituem direitos do investigado:  

  I – direito ao silêncio, no interrogatório formal realizado pela Polícia ou pelo 

Ministério Público; 

  II – ter preservada sua imagem, sua integridade física, psíquica e moral;  
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  III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for ouvido, caso o 

queira; 

  IV – o relaxamento da prisão ilegal;  

  V – a liberdade provisória, com ou sem fiança, nos casos legais. 

  Art. 16. No andamento das investigações, quando possível, o investigado será 

notificado por escrito para, querendo, apresentar as informações que considerar 

adequadas, facultado o acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão 

fundamentada pela manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5º, XXXIII e LX da 

Constituição Federal.  

  Parágrafo único. As provas e indícios exculpatórios que forem descobertos no 

curso da investigação criminal serão sempre encartados aos autos do inquérito 

policial ou do inquérito penal. 

  Art. 17. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 

aos elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e inquérito 

penal, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

  Art. 18. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, salvo 

quando decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, para fins de 

instrução em inquérito ou processo judicial, a autoridade responsável não poderá 

mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito policial ou 

inquérito penal contra os investigados. 

Capítulo IV 

DA INSTRUÇÃO 

  Art. 19. Os depoimentos de investigados, vítimas e testemunhas serão 

preferencialmente realizados na forma de entrevista, podendo ser utilizados recursos 

audiovisuais, juntando-se ao inquérito policial ou ao inquérito penal em ordem 

cronológica. 

  §1º O depoimento será registrado em relatório sucinto que será assinado pelo 

entrevistador e juntado aos autos, com as mídias, se houver.  

  §2º Quando necessário, o investigado, a vítima ou a testemunha será 

intimado para comparecer à delegacia ou à sede do Ministério Público para a coleta 

de declarações formais, que serão reduzidas a termo ou gravadas em áudio ou em 
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áudio e vídeo. 

  Art. 20. A autoridade policial e o membro do Ministério Público que atuarem 

na investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações que 

obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses legais 

de sigilo, sob pena de responsabilização.  

  §1º A autoridade policial e o membro do Ministério Público poderá ter sua 

atuação caracterizada como promoção pessoal, má-fé ou perseguição, caso 

manifeste-se publicamente, fazendo juízo de valor, sobre o conteúdo dos 

procedimentos investigatórios.  

  Art. 21. A fim de instruir o inquérito policial, a autoridade deverá também: 

  I – ouvir a vítima, se possível; 

  II – ouvir o investigado, facultada a assistência por advogado ou defensor 

público; 

  III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações; 

  IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias; 

  V – ordenar a identificação criminal nas hipóteses previstas em lei e fazer 

juntar aos autos a folha de antecedentes do investigado; 

  VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes, 

durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que contribuírem para 

apreciação do seu temperamento e caráter; 

  VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie 

a moralidade ou a ordem pública; 

  VIII - requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de 

natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições 

financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, 

pelas concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas administradoras 

de cartão de crédito, desde que com expressa autorização judicial; 

  IX – requisitar informações e documentos de autoridades públicas de igual ou 

inferior hierarquia. 
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  Art. 22. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

  I – fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução 

e julgamento dos processos; 

  II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público, 

para instrução de inquéritos policiais, inquéritos penais, ou outros procedimentos 

previstos em lei; 

  III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 

  IV – representar para decretação da prisão provisória; 

  V – sugerir ao Ministério Público a formalização de acordo de imunidade, de 

delação premiada ou sobrestar a propositura da ação penal. 

  Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição 

funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das 

investigações, poderá:  

  I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências; 

  II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades, 

órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

  III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de 

natureza cadastrais mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições 

financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, 

pelas concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas administradoras 

de cartão de crédito, dede que com expressa autorização judicial;  

  IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos 

casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

  V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;  

  VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão preventiva ou 

temporária deferidas pela autoridade judiciária;  

  VII – expedir notificações e intimações necessárias;  

  VIII – realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos; 

  IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou 

relativo a serviço de relevância pública, inclusive eletronicamente; 
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  X – requisitar auxílio de força policial; 

  XI – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações. 

  §1º Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público a exceção de sigilo, 

sobre informação, registro, dado ou documento que lhe seja requisitado, desde que 

a mesma esteja devidamente amparada por expressa autorização judicial;  

  §2º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério Público será 

de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de 

relevância e urgência e em casos de complementação de informações.  

  §3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para 

comparecimento devem ser efetivadas com antecedência mínima de 72 horas, 

respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes. 

  §4º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de 

decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por 

advogado ou por defensor público.  

  §5º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério 

Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-

Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do 

Tribunal de Contas da União, chefe de missão diplomática de caráter permanente ou 

Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça ou do Conselho Nacional do Ministério 

Público serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República 

ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada. 

  §6º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 

destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo estadual, 

os Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Secretários de Estado e os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão encaminhadas pelo respectivo 

Procurador-Geral. 

  §7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão fixar data, hora e 

local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

  §8º Se a prerrogativa indicada no inciso anterior não for exercida em 30 dias 
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úteis, a contar da notificação, será considerada prejudicada. 

  Art. 24. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade responsável, 

que deverá fundamentar seu indeferimento. 

  §1° É assegurado à vítima, ou seu representante legal, acesso aos autos da 

investigação, se isto não prejudicar a descoberta da verdade. 

  §2° A autoridade policial ou órgão do Ministério Público são obrigados à 

prestação de informações corretas sobre o andamento dos procedimentos sob suas 

respectivas responsabilidades aos advogados e partes envolvidas, sob pena de 

crime de responsabilidade;  

 Art. 25. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória deverá ser 

requerida à autoridade judiciária, que deverá decidi-la em, no máximo, 2 (dois) dias 

úteis. 

Capítulo V 

DA TRAMITAÇÃO DIRETA 

  Art. 26. O inquérito policial tramitará de forma direta entre a autoridade policial 

e o Ministério Público, enquanto perdurarem as investigações. 

  Art. 27. As representações formuladas pela autoridade policial, que 

dispensem a intervenção do Poder Judiciário, serão encaminhadas diretamente ao 

membro do Ministério Público com atribuição para as providências a seu cargo. 

  Art. 28. A inquisição penal tramitará internamente no âmbito do Ministério 

Público. 

Capítulo VI 

DA PUBLICIDADE 

  Art. 29. Os atos e peças do inquérito policial e inquisição penal são públicos, 

nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por razões fundadas de 

interesse público ou conveniência da investigação. 

  §1º A publicidade consistirá: 

  I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima 

ou seu representante legal, do órgão do Ministério Público ou de terceiro 

diretamente interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário; 
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  II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que 

realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados, defensores 

públicos ou procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de 

sigilo;  

  III – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente 

do inquérito policial ou da inquisição penal, observados o princípio da não 

culpabilidade e as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos 

atos já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do 

investigado. 

  §2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas mas ainda não 

realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio poderia frustrar 

sua eficácia. 

  Art. 30. A autoridade responsável pela investigação criminal poderá decretar o 

sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a 

elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido ao investigado o acesso 

aos elementos já documentados no procedimento. 

  §1º É vedada a apresentação do investigado preso à imprensa, sem 

consentimento expresso de seu advogado ou do defensor público. 

  §2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divulgação de fotografias, 

vídeos ou retratos falados de suspeitos ou investigados que tenham relação com o 

objeto da investigação. 

Capítulo VII 

DOS PRAZOS 

  Art. 31. O inquérito deverá ser concluído no prazo de 10 (dez) dias se o 

investigado estiver sido preso provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a 

partir do dia em que se executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em 

legislação penal específica. 

  Art. 32. A autoridade policial deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 

(trinta) dias, ao inquérito policial, a contar de sua instauração, podendo este prazo 

ser prorrogado mediante requisição à autoridade judiciária.  

  Art. 33. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) 
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dias, salvo prorrogação concedida por ordem judicial. 

  Art. 34. O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições 

criminais, deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 

informação que lhes sejam encaminhadas. 

  Art. 35. A inquisição penal instaurado no âmbito do Ministério Público deverá 

ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, permitida a prorrogação por igual 

período, por decisão fundamentada do Conselho Superior do Ministério Público, ou 

do órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei. 

  §1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para conhecimento dos 

órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do 

andamento de seus inquéritos penais, bem como das comunicações a que refere o 

parágrafo anterior.  

  §2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso 

restrito ao respectivo Procurador-Geral, mediante justificativa lançada nos autos.  

Capítulo VIII 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

  Art. 36. O inquérito policial e a inquisição penal não são condição de 

procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal ou 

acordos penais e não excluem a possibilidade de formalização de investigação por 

outros órgãos legitimados da Administração Pública.  

  Art. 37. Concluído o inquérito policial ou inquisição penal, a autoridade 

elaborará relatório circunstanciado de tudo quanto foi apurado, informando as 

diligências realizadas e indicando os fatos comprovados e seus autores, 

relacionando-os com as provas produzidas. 

  Parágrafo único. No relatório a autoridade deverá indicar testemunhas que 

não puderam ser inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

  Art. 38. Os instrumentos do crime e os objetos que interessem à prova 

acompanharão o inquérito policial ou inquisição penal. 

  Art. 39. O inquérito acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servirem 

de base a uma ou outra. 
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  Art. 40. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito 

policial à autoridade responsável, senão para novas diligências, imprescindíveis ao 

oferecimento da denúncia. 

  Art. 41. A autoridade policial não poderá promover o arquivamento dos autos 

do inquérito.  

  Art. 42. É facultado ao Ministério Público complementar informações obtidas 

por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei, e na hipótese de 

infrações penais conexas apuradas em inquérito civil. 

  Art. 43. O arquivamento do inquérito policial e do inquérito penal e a proposta 

de acordo penal serão promovidos pelo Ministério Público, e encaminhados ao juízo 

competente, para homologação. 

  Parágrafo único - Se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas 

pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento de inquérito penal, 

policial ou de quaisquer peças de informação, ou na proposta de acordo penal, fará 

remessa ao respectivo Procurador-Geral ou ao órgão a quem incumbir por 

delegação, nos termos da lei, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá na decisão de arquivamento, ou 

modificará as condições do acordo, ao qual só então estará o juiz obrigado a 

atender. 

  Art. 44. Arquivado o inquérito, a autoridade judiciária comunicará a sua 

decisão à vítima, ao investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério 

Público. 

  Art. 45. Arquivados o inquérito ou quaisquer peças de informação por falta de 

base para a denúncia, e surgindo posteriormente notícia de outros elementos 

informativos, poderá a autoridade responsável requerer o desarquivamento dos 

autos, procedendo a novas diligências, de ofício ou mediante requisição do 

Ministério Público, ou diretamente pelo Ministério Público. 

Capítulo IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  Art. 46. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos 
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inquéritos a que esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, 

independentemente de precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até 

que compareça a autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua 

presença, noutra circunscrição. 

  Art. 47. Ao fazer a remessa do inquérito policial ao Ministério Público, a 

autoridade oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição 

congênere, mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados 

relativos à infração penal e à pessoa do indiciado. 

  Art. 48. O trancamento do inquérito é medida excepcional, somente cabível 

quando a autoridade judiciária competente verificar: 

  I – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 

  II – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

  III – extinta a punibilidade do agente;  

  IV - o mérito do fato já estiver sendo ou tiver sido apreciado em ação penal 

pela autoridade judiciária competente; ou 

  V – ausente condição de procedibilidade para o exercício da ação penal;  

  Art. 49. A investigação criminal está sempre sujeita a controle judicial de 

legalidade. 

  Art. 50. Revogam-se as disposições constantes do Título II, do Livro I, e do 

art. 28, do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) 

e o art. 66 da Lei 5.010, de 30 de maio 1966. 

  

JUSTIFICATIVA 

  Uma das mais candentes discussões que tem movimentado recentemente a 

sociedade brasileira diz respeito a quem deve caber a titularidade da investigação 

criminal, colocando em campos opostos, de forma injustificada e artificial, a Polícia 

Judiciária e o Ministério Público, quando ambos os órgãos são absolutamente 

indispensáveis para a busca da persecução penal e a função jurisdicional do Estado. 

  O objetivo que deve ser buscado, convenientemente despido de qualquer 

intenção corporativa, é a atuação conjunta dos dois órgãos, visando maximizar a 

atuação contra a criminalidade e em benefício da segurança e bem-estar da 
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sociedade, a exemplo do que pode ser observado em boa parte dos países do 

mundo, em especial naqueles de antiga tradição democrática, onde os dois 

organismos atuam de maneira conjunta dentro do sistema de investigação criminal. 

  A investigação criminal pertence a uma fase preparatória do processo penal 

e, por isso, é uma peça indispensável aos direitos e garantias individuais. É a partir 

da investigação criminal que reúnem os elementos necessários para se justificar ou 

não a acusação, evitando acusações infundadas e assegurando-se a possibilidade 

de responsabilização e punição nas situações em que estas se façam 

indispensáveis para assegurar a justiça e a proteção de bens jurídicos, afastando a 

omissão do Estado e a impunidade, garantindo a efetividade da persecutio criminis. 

  O atual sistema de investigação criminal no Brasil tem como principal 

característica a ineficiência, causada, principalmente, pelas dificuldades 

operacionais da Polícia Judiciária, o que gera demora nos procedimentos 

investigatórios e pouca confiabilidade nos seus resultados, por vezes insuficientes 

para ensejar os procedimentos em âmbito judicial, além de uma evidente 

desconexão entre as ações do Ministério Público e da Polícia Judiciária. 

  As deficiências do modelo policial de investigação tem ensejado um cada vez 

maior protagonismo do Ministério Público no exercício da investigação criminal, 

gerando uma polêmica que em nada contribui para assegurar à sociedade a 

segurança jurídica e institucional indispensável para a efetividade de seus direitos 

constitucionalmente assegurados. 

Desta forma, se faz necessária a consolidação de um novo modelo investigatório, 

que assegure uma convergência de esforços entre os seus principais protagonistas, 

sem exclusões de agentes, exclusividade ou monopólios de atribuições, 

assegurando investigações independentes, livres de influencias e contaminações 

políticas e abrigadas sob o estrito princípio da legalidade. 

   Um sistema investigatório qualificado, que acompanhe a evolução da 

sociedade brasileira, realizado de forma integrada entre Polícia Judiciária e 

Ministério Público, é indispensável para atender de forma mais eficiente às 

demandas sociais e a necessidade de melhoria nos índices de esclarecimento de 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5776/2013 

43 

crimes. 

 Para tanto, a presente proposição, construída mediante a construção conjunta 

dos agentes componentes do sistema de investigação criminal, através de suas 

entidades representativas, como a Associação Nacional dos Membros do Ministério 

Público (CONAMP), Associação Goiana do Ministério público (AGMP) e Associação 

do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (AMPDFT), dentre outras, com 

o apoio deste signatário, visa definir a operacionalidade, os limites e a legitimidade 

dos agentes no sistema de investigação criminal no Brasil, regulando a atuação 

conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público, dentro de uma proposta não 

excludente dos dois órgãos responsáveis pela apuração das infrações penais. 

 Fica estabelecido que a investigação criminal seja materializada pelo inquérito 

policial ou pela inquisição penal, dependendo de qual órgão for a iniciativa de sua 

proposição, com a ressalva dos crimes militares a das infrações penais de menor 

potencial ofensivo. 

  O projeto representa um avanço na discussão de atribuições no âmbito 

criminal, uma vez que propõe que a iniciativa da investigação seja feita por qualquer 

dos legitimados, Polícia Judiciária ou Ministério Público, não excluindo a 

possibilidade de atuação conjunta dos dois órgãos, em razão de acordos de 

cooperação em relação ao que será investigado, e destes com outros órgãos 

técnicos que colaboram com a apuração das infrações penais. 

  O projeto igualmente regula a instituição e atuação de forças-tarefas de 

investigação criminal composta por integrantes de entidades, órgãos e integrantes 

da administração pública, direta e indireta, estabelecendo salvaguardas a servidores 

que as integrem. 

  Ficam também regulados os procedimentos de investigação, instrução e 

tramitação dos inquéritos policiais e penais, bem como os prazos para sua 

conclusão, assegurando de maneira plena, de acordo com as disposições 

constitucionais, os direitos do investigado. 

  Neste aspecto específico, a presente proposição assegura dispositivos de 
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fundamental importância para garantir o respeito às liberdades individuais e a 

presunção de inocência, na medida em que estipula, no parágrafo único do artigo 

11, fica estabelecido que, da decisão do membro do Ministério Público que instaurar 

ou indeferir o requerimento de abertura de inquisição penal, caberá recurso ao 

respectivo Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica 

atribuir competência revisional, o que evita a ocorrência de ações persecutórias e 

sem elementos que possam sustentar o procedimento investigatório. 

  Já no artigo 20, a disposição preceitua que a autoridade policial ou órgão do 

Ministério Público que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso 

indevido das informações que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, 

sobretudo, as hipóteses legais de sigilo, sob pena de responsabilização, que evitará 

a exposição indevida e ilegal de investigados.  

  No mesmo artigo, em seu §1°, fica estabelecido que a autoridade policial ou 

membro do Ministério Público poderá ter sua atuação caracterizada como promoção 

pessoal, má fé ou perseguição, caso se manifeste publicamente sobre o 

procedimento investigatório fazendo juízo de mérito. 

  Ainda no artigo 24, em seu §2°, fica posto que a autoridade policial ou órgão 

do Ministério Público são obrigados à prestação de informações corretas sobre o 

andamento dos procedimentos sob suas respectivas responsabilidades aos 

advogados e partes envolvidas, sob pena de crime de responsabilidade.  

  Assim, ante a extrema relevância do tema sobre o qual se busca legislar, e os 

inegáveis avanços que a proposta traz em seu bojo, requeremos o apoio dos nobres 

pares para análise e aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2013. 

 

Deputado Onyx Lorenzoni 

Democratas-RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
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penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
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ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

 

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes 

deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
 

Organiza a Justiça Federal de primeira 

instância, e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando 

o indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, 

devidamente fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o 

conhecimento do processo.  

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, 

a autoridade policial deverá apresentar o preso ao Juiz.  

 

Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 

auto de prisão em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz 

competente para o procedimento criminal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.816, DE 2013 
(Do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei define a investigação criminal no Brasil, em 

especial a atuação conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público, bem como 
as formas de interação deste com os órgãos técnicos que colaboram com a 
apuração das infrações penais. 

 
Capítulo II 

DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 
 
Art. 2º A investigação criminal será materializada em inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal, a depender da autoridade que o 
preside, ressalvados os crimes militares e as infrações penais de menor potencial 
ofensivo. 
 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma 
função. 
 

Art. 3º O inquérito policial e o procedimento investigatório 
criminal são instrumentos de natureza administrativa e inquisitorial, instaurados e 
presididos pela autoridade policial e pelo membro do Ministério Público com 
atribuição criminal, respectivamente. 
 

§1º A instauração de inquérito policial será feita: 
 
I – de ofício; 
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II – mediante requisição da autoridade judiciária ou do 
Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo; 

 
§2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre 

que possível: 
 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 
 
b) a individualização do investigado ou seus sinais 

característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da 
infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer; 

 
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 

profissão e residência; 
 
d) especificação das diligências. 

 
Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro 

do Ministério Público poderá: 
 
I – promover a ação penal cabível; 
 
II – instaurar procedimento investigatório criminal; 
 
III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, 

caso a infração seja de menor potencial ofensivo; 
 

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento; 
 
V – requisitar a instauração de inquérito; 
 
VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição. 
 
Parágrafo único. A instauração de procedimento investigatório 

criminal pelo Ministério Público deverá observar ser a infração penal apurada 
mediante ação penal pública. 

 
Art. 5º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos 

legitimados não exclui a possibilidade de uma atuação conjunta. 
 

Parágrafo único. Nos casos de apuração conjunta, assim 
estabelecidos em acordos de cooperação ou em entendimentos entre a autoridade 
policial e o membro do Ministério Público, a determinação de diligências e o 
requerimento de medidas cautelares deverão ser decididos de comum acordo e 
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assinados por ambas autoridades, dispensando em tais casos a oitiva do Ministério 
Público. 
 

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO 

 
Art. 6º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal de ofício ao tomar conhecimento de 
infração penal, por qualquer meio ou mediante provocação. 

 
§1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal 

pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 
 
§2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial 

somente poderá proceder o inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 
intentá-la. 
 

Art. 7º Logo que tiver conhecimento da prática da infração 
penal, a autoridade policial deverá: 

 
I – dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o 

estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 
 
II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 

liberados pelos peritos criminais; 
 
III – colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 

do fato e suas circunstâncias. 
 

Art. 8º O procedimento investigatório criminal também poderá 
ser instaurado por grupo de atuação especial composto por membro do Ministério 
Público, cabendo sua presidência àquele que o ato de instauração designar. 

 
Art. 9º O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal serão instaurados por portaria fundamentada, devidamente registrada e 
autuada, que conterá: 
 

I - indicação dos fatos a serem investigados e suas 
circunstâncias; 

 
II - a tipificação, ainda que provisória; 
 
III - a autoria, quando possível; 
 
IV - determinação das diligências iniciais. 
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§1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito e do 
procedimento investigatório criminal não exclui a possibilidade de averiguações 
preliminares para aferir o suporte fático da notícia de crime, que deverão ser 
realizadas no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

§2º Se, durante a instrução do inquérito ou do procedimento 
investigatório criminal, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos, 
a autoridade responsável pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou 
determinar a extração de peças para instauração de outro procedimento. 

 
Art. 10. A instauração do procedimento investigatório criminal 

será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao Procurador-
Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador-Geral de 
Justiça Militar ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei. 

 
Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público 

que indeferir o requerimento de abertura de procedimento investigatório criminal, 
caberá recurso ao Procurador-Geral. 

 
Art. 11. A instauração de inquérito pela autoridade policial será 

imediatamente comunicada por escrito ao chefe de Polícia e ao Ministério Público. 
 
Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir 

o requerimento de abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de 
Polícia. 

 
Art. 12. Havendo prisão em flagrante, será observado o 

disposto no Capítulo II do Título IX do Decreto-Lei 3689 (Código de Processo Penal). 
 
Art. 13. Todas as peças do inquérito policial e do procedimento 

investigatório criminal serão, num só processado, reduzidas a termo e rubricadas 
pela autoridade policial e membro do Ministério Público responsável, conforme o 
caso, em sua ordem cronológica. 

 
Capítulo III 

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 
 
Art. 14. Constituem direitos do investigado: 
 
I – não produzir prova contra si mesmo; 
 
II – ter preservada a sua integridade física, psíquica e moral; 
 
III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for 

ouvido; 
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IV – o relaxamento da prisão ilegal; 
 
V – a liberdade provisória, nos casos legais. 
 
Art. 15. No andamento das investigações, quando possível, 

proceder-se-á à comunicação do investigado por escrito, bem como notificado para, 
querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, facultado o 
acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 
manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5.º, XXXIII e LX da Constituição Federal. 

 
Art. 16. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e 
procedimento investigatório criminal, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa. 

 
Art. 17. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 

solicitados, a autoridade policial responsável não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os investigados. 

 
Capítulo IV 

DA INSTRUÇÃO 
 
Art. 18. As declarações e depoimentos serão tomados por 

termo, podendo ser utilizados recursos audiovisuais, juntando-se no inquérito policial 
ou procedimento investigatório criminal de acordo com a ordem cronológica. 

 
Art. 19. A autoridade policial e o membro do Ministério Público 

que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações 
que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses 
legais de sigilo, sob pena de responsabilização. 

 
Art. 20. A fim de instruir o inquérito, a autoridade policial deverá 

também: 
 
I – ouvir o ofendido, se possível; 
 
II – ouvir o investigado, facultado ser assistido por advogado ou 

de defensor público; 
 
III – proceder o reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações; 
 
IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de 

corpo de delito e a quaisquer outras perícias; 
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V – ordenar a identificação criminal quando necessário e fazer 
juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

 
VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de 

vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de 
ânimo antes, durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que 
contribuírem para apreciação do seu temperamento e caráter; 

 
VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 

esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 
 
Art. 21. Incumbirá ainda à autoridade policial: 
 
I – fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos; 
 
II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 

Ministério Público; 
 
III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas 

autoridades judiciárias; 
 
IV – representar acerca da prisão provisória. 
 
Art. 22. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua 

atribuição funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na 
condução das investigações, poderá: 

 
I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras 

diligências; 
 
II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de 

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 
III – requisitar informações e documentos de entidades 

privadas, inclusive de natureza cadastral; 
 
IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução 

coercitiva, nos casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais; 
 
V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela 

autoridade judiciária; 
 
VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão 

preventiva ou temporária deferidas pela autoridade judiciária; 
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VII – expedir notificações e intimações necessárias; 
 
VIII – realizar oitivas para colheita de informações e 

esclarecimentos; 
 
IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 

caráter público ou relativo a serviço de relevância pública; 
 
X – requisitar auxílio de força policial. 
 
§1º Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público, sob 
qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter 
sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido. 

 
§2º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério 

Público será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese 
justificada de relevância e urgência e em casos de complementação de informações. 

 
§3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para 

comparecimento devem ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, 
respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes. 

 
§4º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na 

hipótese de decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer 
acompanhar por advogado. 

 
§5º As correspondências, notificações, requisições e 

intimações do Ministério Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da 
República, o Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional, 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal 
Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão diplomática 
de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-
Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja 
delegada. 

 
§6º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando 

tiverem como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder 
Legislativo, os Desembargadores e os Conselheiros do Tribunal de Contas serão 
encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça. 

 
§7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão 

fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 
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Art. 23. O ofendido, ou seu representante legal, e o investigado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da 
autoridade responsável. 

 
Art. 24. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória 

deverá ser requerida à autoridade judiciária. 
 

Capítulo V 
DA TRAMITAÇÃO DIRETA 

 
Art. 25. O inquérito policial irá tramitar de forma direta entre 

autoridade policial e o Ministério Público, enquanto perdurar as investigações. 
 
Art. 26. Os requerimentos formulados pela autoridade policial, 

que dispensem a intervenção do Poder Judiciário, deverão ser encaminhados 
diretamente ao membro do Ministério Público competente para as providências a 
seu cargo. 

 
Art. 27. O procedimento investigatório criminal irá tramitar 

internamente no âmbito do Ministério Público, devendo ser encaminhado 
diretamente à Polícia judiciária para a execução das medidas cautelares autorizadas 
judicialmente, salvo despacho fundamentado para excepcionar a medida a ser 
executada diretamente pelo Ministério Público. 

 
Capítulo VI 

DA PUBLICIDADE 
 
Art. 28. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal 

são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por 
razões fundadas de interesse público ou conveniência da investigação. 

 
§1º A publicidade consistirá: 
 
I – na expedição de certidão, mediante requerimento do 

investigado, da vítima ou seu representante legal, do Ministério Público ou de 
terceiro diretamente interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário; 

 
II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de 

cópias, desde que realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus 
advogados ou procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo; 

 
III – na prestação de informações ao público em geral, a critério 

do presidente do inquérito policial e procedimento investigatório criminal, observados 
o princípio da presunção de inocência e as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à 
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narração objetiva dos atos já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou 
ofensivo à dignidade do investigado. 

 
§2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas, 

mas ainda não realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio 
poderia frustrar sua eficácia. 

 
Art. 29. A autoridade responsável pela investigação criminal 

poderá decretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão 
fundamentada, quando a elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido 
ao investigado o acesso aos elementos já documentados no procedimento. 

 
Capítulo VII 

DOS PRAZOS 
 
Art. 30. O inquérito e o procedimento investigatório criminal 

deverão ser concluídos no prazo de 10 (dez) dias se o investigado estiver sido preso 
provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal 
específica. 

 
Art. 31. A autoridade policial deverá dar andamento, no prazo 

de 30 (trinta) dias, ao inquérito policial, a contar de sua instrução, podendo ser este 
prazo prorrogado, mediante manifestação por escrito do membro do Ministério 
Público. 

 
Art. 32. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 

(noventa) dias, salvo prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público 
mediante requerimento fundamentado da autoridade policial. 

 
Art. 33. O membro do Ministério Público, no exercício de suas 

atribuições criminais, deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 
informação que lhes sejam encaminhadas. 

 
Art. 34. O procedimento investigatório criminal instaurado no 

âmbito do Ministério Público deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 
permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada 
do Conselho Superior ou Câmara a que está subordinado membro do Ministério 
Público responsável pela sua condução. 

 
§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para 

conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por 
meio eletrônico, do andamento de seus procedimentos investigatórios criminais. 
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§2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de 
acesso restrito ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça ou 
Procurador-Geral de Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos. 

 
Capítulo VIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 
 
Art. 35. As medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), serão decretadas pela 
autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso da 
investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante 
requerimento do Ministério Público. 

 
Art. 36. A execução das medidas cautelares decretadas pela 

autoridade judiciária compete à polícia judiciária, salvo despacho fundamentado para 
excepcionar a medida a ser executada diretamente pelo Ministério Público. 

 
Capítulo IX 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 
 
Art. 37. O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal não são condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o 
ajuizamento de ação penal e não exclui a possibilidade de formalização de 
investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública. 

 
Art. 38. Se o membro do Ministério Público responsável pelo 

procedimento investigatório criminal se convencer da inexistência de fundamento 
para a propositura de ação penal pública, promoverá o arquivamento dos autos, 
fazendo-o fundamentadamente. 

 
Art. 39. Concluído o inquérito pela autoridade policial, esta 

promoverá o indiciamento do investigado, caso haja suporte fático para tanto, 
devendo em todo caso, encaminhar relatório conclusivo ao Ministério Público. 

 
Parágrafo único. No relatório poderá a autoridade indicar 

testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas. 

 
Art. 40. A autoridade policial não poderá mandar arquivar os 

autos de inquérito. 
 
Art. 41. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 

interessem à prova, acompanharão os autos da investigação criminal. 
 
Art. 42. Os autos da investigação criminal acompanharão a 

denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 
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Art. 43. O Ministério Público deverá: 
 
I – propor a ação penal, caso evidenciado indícios de autoria e 

materialidade do fato reputado criminoso; 
 
II – determinar o arquivamento do feito; 
 
III – requisitar à polícia judiciária novas diligências 

imprescindíveis ao oferecimento da denúncia. 
 
Art. 44. É facultado ao Ministério Público complementar provas 

obtidas por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da 
Constituição Federal, bem como na hipótese de infrações penais conexas apuradas 
em inquérito civil. 

 
Art. 45. A promoção de arquivamento será encaminhada ao 

juízo competente, para homologação. 
 
Parágrafo único. Se o juiz considerar improcedentes as razões 

invocadas pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento do 
inquérito policial, das peças de informação ou do procedimento investigatório 
criminal, fará remessa ao Procurador-Geral, e este oferecerá denúncia, designará 
outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de 
arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. 

 
Art. 46. Arquivado o inquérito policial ou o procedimento 

investigatório criminal, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão à vítima, ao 
investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

 
Art. 47. Arquivados os autos do inquérito e procedimento de 

investigação criminal por falta de base para a denúncia, e surgindo posteriormente 
notícia de outros elementos informativos, poderá a autoridade responsável requerer 
o desarquivamento dos autos, procedendo a novas diligências, de ofício ou mediante 
requisição do Ministério Público, ou diretamente pelo Ministério Público no 
procedimento de investigação criminal. 

 
Capítulo X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 48. O trancamento da investigação criminal é medida de 

exceção, cabível somente quando a autoridade judicial verificar a inequívoca 
ausência de justa causa. 

 
Art. 49. A investigação criminal no âmbito do Ministério Público 

sofrerá controle judicial no que concerne à sua legalidade. 
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Art. 50. Revogam-se as disposições constantes do Título II do 

Decreto Lei 3689, de 1941 (Código de Processo Penal). 
 
Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tal proposta é uma resposta aos anseios da sociedade e, ao 

mesmo tempo, um marco que esclarece de uma vez por todas a quem deve caber a 
titularidade da investigação criminal. 

 
Define, portanto, a operacionalidade, os limites, bem como a 

legitimidade dos agentes no sistema de investigação criminal no Brasil, regulando, 
assim, a atuação da Polícia Judiciária e do Ministério Público dentro de uma 
proposta que objetiva elevar ao máximo a atuação contra a criminalidade. 

 
A partir desse novo modelo investigatório, coloca-se a Polícia 

Judiciária e o Ministério Público atuando em conjunto (sem exclusões de agentes ou 
monopólios de atribuições) dentro do sistema de investigação criminal, para buscar a 
persecução penal e cumprir a função jurisdicional do Estado. 

 
Certo de que o intento contribui para formar um sistema 

investigatório qualificado, é com esse propósito que submeto aos ilustres Pares a 
presente proposta, na confiança de que bem poderão aquilatar a sua importância no 
aprimoramento da legislação atual. 

 
Sala das Sessões, em 24 de junho de 2013. 

 
Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes 

deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.837, DE 2013 

(Do Sr. Bernardo Santana de Vasconcellos) 
 

Estabelece normas gerais sobre investigação civil e criminal no Brasil e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre investigação civil e criminal no 
Brasil. 

DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

Art. 2º. A apuração das infrações penais de que tratam os §§ 1° e 4° do art. 144 
da Constituição Federal incumbe privativamente às Polícias Federal e Civis dos 
Estados e do Distrito Federal, respectivamente, ressalvadas as competências 
definidas nos limites desta Lei e as próprias: 

I -  das polícias do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das 
Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
nos termos dos arts. 51, IV, 52, XIII, 27, § 3° e 32, § 3°, respectivamente;  

II -  das Comissões Parlamentares de Inquérito;  

III -  dos Tribunais e do Ministério Público, em relação aos seus membros, 
conforme previsto nas respectivas leis orgânicas: e  

IV -  dos oficiais militares nas infrações penais militares. 

Art. 3º. O Ministério Público poderá, extraordinariamente, promover a 
investigação criminal, mediante autorização e controle judicial, na hipótese em que 
reste fundado e inequívoco receio de grave comprometimento da apuração dos 
fatos, devendo observar, sob pena de nulidade: 

I -  prévia comunicação ao juízo competente que informará a respectiva 
corregedoria de polícia para adoção das medidas cabíveis, podendo representar por 
sua retomada; 

II -  obediência às mesmas normas legais aplicáveis ao inquérito policial 
realizado pelas polícias judiciárias, dirigidas por delegado de Polícia Federal ou Civil 
da respectiva carreira; e 

III -  o cumprimento de medidas judiciais cautelares exclusivamente pelas 
Polícias Civil e Federal, exceto nas infrações penais militares.   

§ 1º.  O membro do Ministério Público que presidir a investigação criminal fica 
impedido de oferecer a denúncia ou praticar qualquer outro ato no curso do 
processo criminal decorrente. 

§ 2º.  Não havendo a retomada da investigação pela Polícia por decisão judicial, 
a mesma deverá ser concluída pelo Ministério Público. 

§ 3º.  Recebido o inquérito policial concluído, informações ou documentos de 
outros órgãos não policiais ou provenientes de inquérito civil, que indiquem autoria e 
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materialidade de delito, o Ministério Público poderá requisitar diretamente 
documentos ou informações complementares para o oferecimento da denúncia, 
observado o disposto neste artigo. 

Art. 4º. Em caso de não abertura de investigação, decorridos 90 (noventa) dias 
do conhecimento da prática de infração penal imputada a membro do Ministério 
Público, as Polícias Civil ou Federal, conforme o caso, poderão instaurar inquérito 
policial, comunicando imediatamente à respectiva corregedoria do Ministério Público, 
que poderá requerer ao juízo a retomada da investigação criminal. 

Art. 5º. As competências definidas nesta Lei não afastam o exercício do poder de 
fiscalização ou controle exercido por órgãos administrativos, na forma da lei, 
devendo o órgão responsável remeter os indícios de crime colhidos, às polícias civil 
ou federal para a instauração de inquérito policial. 

 

DA INVESTIGAÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

Art. 6º. A investigação civil pública dar-se-á por meio de inquérito civil, presidido 
por membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública. 

Art. 7º. A instauração do inquérito civil será comunicada, sob pena de nulidade, 
no prazo de 10 (dez) dias ao juízo competente, bem como ao investigado, no prazo 
de 30 (trinta) dias, salvo hipótese, em relação ao investigado, de publicidade restrita 
fundamentada no art. 5º, LX, da CF. 

§ 1º. O ato de instauração do inquérito civil, poderá ser objeto de recurso 
administrativo fundamentado interposto pelo investigado, no prazo de 15 (quinze) 
dias da sua ciência, dirigida ao respectivo conselho superior da Instituição, que a 
resolverá no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º. O investigado tem o direito, por si ou por seu procurador legalmente 
habilitado, a ter acesso e examinar todas as peças do inquérito civil, bem como de 
obter cópias dos autos às suas próprias expensas, ressalvadas situações de 
publicidade restrita fundamentadas no art. 5º, LX, da CF/1988, decretadas por 
decisão judicial. 

Art. 8º. O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, 
salvo se, dada a complexidade das investigações a serem realizadas, forem 
necessárias ulteriores diligências, hipótese em que o juiz competente poderá 
conceder prazo de até 180 (cento e oitenta 180) dias para o seu encerramento, 
renovável por igual período. 

§ 1º. Ninguém será obrigado a depor em inquérito civil na qualidade de 
investigado. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5776/2013 

72 

§ 2º. Se o presidente do inquérito civil, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, requererá 
ao juízo competente o seu arquivamento ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

Art. 9º. Em caso de transação, os eventuais recursos provenientes de 
arrecadação decorrente de termo de ajustamento de conduta constituirão receita de 
fundo específico denominado Fundo dos Direitos Difusos - FUNDIF, gerido por 
comitê do respectivo ente federativo, constituído por: 

I -  um representante do Poder Executivo; 

II -  dois representantes do Poder Legislativo; 

III -  um representante do Poder Judiciário; 

IV -  um representante do Ministério Público; 

V -  um representante da Defensoria Pública; 

VI -  dois advogados indicado pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

Parágrafo único. Os recursos do FUNDIF constituirão contas específicas e serão 
auditadas pelo Tribunal de Contas competente. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10. No curso da investigação criminal é assegurado ao investigado o direito 
de apresentar as suas razões e requerer diligências, assistido por advogado ou 
defensor público. 

Art. 11. Em caso de litigância de má-fé, o autor responsável pela propositura da 
ação civil pública ou penal será individualmente condenado, nos autos do processo, 
à reparação por perdas e danos, sem prejuízo das sanções penais e administrativas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Convencidos da necessidade de se estabelecer regramentos gerais 
sobre investigação civil e criminal no Brasil, submetemos à apreciação do Congresso 
Nacional o presente projeto de lei. 
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Verifica-se a absoluta ausência de lei que trate da investigação 
criminal conduzida pelo Parquet. Portanto, assistimos a instauração de milhares de 
procedimentos administrativos sem obediência à forma legal, controle externo ou 
prazo para conclusão, fato que fere frontalmente o princípio da legalidade estrita e 
as garantias individuais do cidadão, afetando a segurança jurídica e estabilidade 
democrática. 

Nesse mesmo diapasão e pelos mesmos argumentos, também se 
faz necessário o controle judicial do inquérito civil, bem como a fixação de seus 
prazos, comunicações e meios de defesa do investigado. 

Outro ponto carente de regulação é o regramento dos recursos 
provenientes de termos de ajustamento de condutas, cujo controle pretendemos 
submeter a um conselho gestor, com vistas a fomentar melhor destinação, em 
especial para fins sociais. 

São estas as razões pelas quais encareço o apoiamento dos pares 
para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Brasília, 26 de junho de 2013. 

 

Deputado Bernardo Santana de Vasconcellos 
PR/MG 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DOS ESTADOS FEDERADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 

Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 

terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  
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§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 

para mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos 

Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, nomeado 

na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, 

membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
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Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
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XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5776/2013 

83 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5776/2013 

84 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.057, DE 2013 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Capítulo I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei define a investigação criminal no Brasil, em 

especial a atuação conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público, bem como 

as formas de interação deste com os órgãos técnicos que colaboram com a 

apuração das infrações penais.  

 

Capítulo II  
DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 

 

Art. 2º A investigação criminal será materializada em inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal, a depender da autoridade que o 

preside, ressalvados os crimes militares e as infrações penais de menor potencial 

ofensivo. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 

excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma 

função.  

Art. 3º O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal são instrumentos de natureza administrativa e inquisitorial, instaurados e 

presididos pela autoridade policial ou  pelo membro do Ministério Público. 

§1º A instauração de inquérito policial será feita: 

I – de ofício; 
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II – mediante requisição do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo; 

§2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre 

que possível: 

a)  a narração do fato, com todas as circunstâncias; 

b)  a individualização do investigado ou seus sinais 

característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor 

da infração, ou os motivos da impossibilidade de o fazer; 

c)  a nomeação das testemunhas, com indicação de 

sua profissão e residência. 

d)  especificação das diligências. 

Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro 

do Ministério Público poderá:  

I – promover a ação penal cabível;  

II – instaurar procedimento investigatório criminal;  

III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, 

caso a infração seja de menor potencial ofensivo;  

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;  

V – requisitar a instauração de inquérito; 

VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição. 

 Parágrafo único. A instauração de procedimento investigatório 

criminal pelo Ministério Público deverá observar ser a infração penal apurada 

mediante ação penal pública. 
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Art. 5º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos 

legitimados não exclui a possibilidade de uma atuação conjunta.  

1º. Nos casos de apuração conjunta, assim estabelecidos em 

acordos de cooperação ou em entendimentos formalizados em ato específico pelas 

autoridades encarregadas do caso, a investigação será conduzida pelo Delegado de 

Polícia, sob a coordenação do membro do Ministério Público, caso em que as 

medidas cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público de ofício ou mediante 

representação da autoridade policial. 

§2º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre órgãos da 

administração pública para a investigação criminal conjunta, sob a coordenação do 

Ministério Público, sendo assegurado a cada órgão participante a possibilidade de 

utilizar as provas coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos processos e 

procedimentos de suas respectivas competências. 

 

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO 

 

Art. 6º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal de ofício ao tomar conhecimento de 

infração penal, por qualquer meio ou mediante provocação. 

§1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal 

pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

§2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial 

somente poderá instaurar o inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 

intentá-la. 

Art. 7º Logo que tiver conhecimento da prática da infração 

penal, a autoridade policial deverá:  
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I – dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 

o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 

liberados pelos peritos criminais; 

III – colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 

do fato e suas circunstâncias. 

Art. 8º O procedimento investigatório criminal também poderá 

ser instaurado por grupo de atuação especial composto por membro do Ministério 

Público, cabendo sua presidência àquele que o ato de instauração designar. 

Art. 9º O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal serão instaurados por portaria fundamentada, devidamente registrada e 

autuada, que conterá: 

I - indicação dos fatos a serem investigados e suas 

circunstâncias;  

II- a tipificação, ainda que provisória;  

III - a autoria, quando possível;  

IV – determinação das diligências iniciais. 

§1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito e do 

procedimento investigatório criminal não exclui a possibilidade de averiguações 

preliminares para aferir o suporte fático da notícia de crime, que deverão ser 

realizadas no prazo de 30 (trinta) dias.  

§2º Se, durante a instrução do inquérito ou do procedimento 

investigatório criminal, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos, 

a autoridade responsável pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou 

determinar a extração de peças para instauração de outro procedimento.  
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Art. 10. A instauração do procedimento investigatório criminal 

será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao Procurador-

Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador-Geral de 

Justiça Militar ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir 

competência revisional. 

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público 

que indeferir o requerimento de abertura de procedimento investigatório criminal, 

caberá recurso ao Procurador-Geral ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei 

orgânica atribuir competência revisional. 

Art. 11. A instauração de inquérito pela autoridade policial será 

imediatamente comunicada por escrito ao chefe de Polícia e ao Ministério Público.  

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir 

o requerimento de abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de 

Polícia. 

Art. 12. Havendo prisão em flagrante, será observado o 

disposto no Capítulo II do Título IX do Decreto-Lei 3689 (Código de Processo 

Penal). 

Art. 13. Todas as peças do inquérito policial e do procedimento 

investigatório criminal serão, num só processado, reduzidas a termo e rubricadas 

pela autoridade policial e membro do Ministério Público responsável, conforme o 

caso, em sua ordem cronológica. 

 

Capítulo III 
DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

 
 

Art. 14. Constituem direitos do investigado:  

I – não produzir prova contra si mesmo; 
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II – ter preservada a sua integridade física, psíquica e moral;  

III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for 

ouvido.  

III – o relaxamento da prisão ilegal;  

IV – a liberdade provisória, salvo se o  caso exigir prisão 

preventiva. 

Art. 15. No andamento das investigações, quando possível, 

proceder-se-á à comunicação do investigado por escrito, bem como notificado para, 

querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, facultado o 

acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 

manutenção do sigilio nas hipóteses do art. 5.º, XXXIII e LX da Constituição Federal.  

Art. 16. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e 

procedimento investigatório criminal, digam respeito ao exercício do direito de 

defesa. 

Art. 17. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 

solicitados, salvo quando decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, 

a autoridade responsável não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 

instauração de inquérito ou procedimentos de investigação criminal contra os 

investigados. 

 

Capítulo IV 
DA INSTRUÇÃO  

 

Art. 18. As declarações e depoimentos serão tomados por 

termo, podendo ser utilizados recursos áudio-visuais, juntando-se no inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal de acordo com a ordem cronológica. 
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Parágrafo único. As oitivas das testemunhas e ofendidos 

poderão se realizar na forma de entrevista, preferencialmente gravadas com 

recursos de áudio ou de áudio e vídeo, de que se elaborará relatório circunstanciado 

que será assinado pelo entrevistador e juntado aos autos, juntamente com as 

mídias, se houver.  

Art. 19. A autoridade policial e o membro do Ministério Público 

que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações 

que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses 

legais de sigilo, sob pena de responsabilização.  

Art. 20. A fim de instruir o inquérito, a autoridade policial deverá 

também: 

I – ouvir o ofendido, se possível; 

II – ouvir o investigado, facultado ser assistido por advogado 

ou de defensor público; 

III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações; 

IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de 

corpo de delito e a quaisquer outras perícias; 

V – ordenar a identificação criminal quando necessário e fazer 

juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de 

vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de 

ânimo antes, durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que 

contribuirem para apreciação do seu temperamento e caráter; 

VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 

esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública; 
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VIII - requisitar informações e documentos de autoridades 

públicas de igual ou inferior hierarquia. 

Art. 21. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I – fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos; 

II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 

Ministério Público; 

III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas 

autoridades judiciárias; 

IV – representar acerca da prisão cautelar. 

Art. 22. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua 

atribuição funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na 

condução das investigações, poderá:  

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras 

diligências; 

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de 

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

III – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução 

coercitiva, nos casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela 

autoridade judiciária;  

VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão 

preventiva ou temporária deferidas pela autoridade judiciária;  
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VII – expedir notificações e intimações necessárias;  

VIII – realizar oitivas para colheita de informações e 

esclarecimentos; 

IX – requisitar auxílio de força policial; 

X - – proceder o reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações. 

§ 1° - O prazo para resposta às requisições do Ministério 

Público será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese 

justificada de relevância e urgência e em casos de complementação de 

informações.  

§ 2º - As notificações para comparecimento devem ser 

efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer caso, 

as  prerrogativas legais pertinentes. 

§ 3º -  A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo 

na hipótese de decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer 

acompanhar por advogado.  

§ 4º - As correspondências, notificações, requisições e 

intimações do Ministério Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da 

República, o Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional, 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal 

Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão diplomática 

de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-

Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja 

delegada. 

§ 5º - As notificações e requisições previstas neste artigo, 

quando tiverem como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder 
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Legislativo, os Desembargadores e os Conselheiros do Tribunal de Contas serão 

encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 6º - As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão 

fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

Art. 23. O ofendido, ou seu representante legal, e o investigado 

poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da 

autoridade responsável. 

Art. 24. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória 

deverá ser requerida à autoridade judiciária.  

 

Capítulo V 
DA TRAMITAÇÃO DIRETA 

 

Art. 25. O inquérito policial irá tramitar de forma direta entre 

autoridade policial e o Ministério Público, enquanto perdurarem as investigações. 

Art. 26. Os requerimentos formulados pela autoridade policial, 

que dispensem a intervenção do Poder Judiciário, deverão ser encaminhados 

diretamente ao membro do Ministério Público competente para as providências a 

seu cargo. 

Art. 27. O procedimento investigatório criminal irá tramitar 

internamente no âmbito do Ministério Público, devendo ser encaminhado 

diretamente à Polícia judiciária para a execução das medidas cautelares autorizadas 

judicialmente, salvo despacho fundamentado para excepcionar a medida a ser 

executada diretamente pelo Ministério Público. 

 

Capítulo VI 
DA PUBLICIDADE  
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Art. 28. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal 

são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por 

razões fundadas de interesse público ou conveniência da investigação. 

§1º A publicidade consistirá: 

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do 

investigado, da vítima ou seu representante legal, do Ministério Público ou de 

terceiro diretamente interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário; 

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de 

cópias, desde que realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou qualquer 

advogado, ressalvadas as hipóteses de sigilo;  

III – na prestação de informações ao público em geral, 

observados o princípio da presunção de inocência, a lei de acesso à informação e as 

hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos atos já concretizados, 

sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do investigado. 

§2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas mas 

ainda não realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio 

poderia frustrar sua eficácia. 

Art. 29. A autoridade responsável pela investigação criminal 

poderá decretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão 

fundamentada, quando a elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido 

ao investigado o acesso aos elementos já documentados no procedimento. 

 

Capítulo VII 
DOS PRAZOS  
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Art. 30. O inquérito e o procedimento investigatório criminal 

deverão ser concluídos no prazo de 10 (dez) dias se o investigado estiver sido preso 

provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 

executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal 

específica. 

Art. 31. A autoridade policial deverá dar andamento, no prazo 

de 30 (trinta) dias, ao inquérito policial, a contar de sua instrução, podendo ser este 

prazo prorrogado, mediante manifestação por escrito do membro do Ministério 

Público.  

Art. 32. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 

90 (noventa) dias, salvo prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público 

mediante requerimento fundamentado da autoridade policial. 

Art. 33. O membro do Ministério Público, no exercício de suas 

atribuições criminais, deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 

informação que lhes sejam encaminhadas. 

Art. 34. O procedimento investigatório criminal instaurado no 

âmbito do Ministério Público deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 

permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada 

pelo órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir competência 

revisional, que por sua vez comunicará à Corregedoria se verificar omissão ou 

retardamento indevidos na conclusão das apurações.  

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para 

conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por 

meio eletrônico, do andamento de seus procedimentos investigatórios criminais.  

§2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível 

de acesso restrito ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça 

ou Procurador-Geral de Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos.  
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Capítulo VIII 
DAS MEDIDAS CAUTELARES  

 
Art. 35. As medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), serão determinadas 

pela autoridade judiciária a requerimento das partes, por representação da 

autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério Público. 

Art. 36. A execução das medidas cautelares determinadas pela 

autoridade judiciária compete à polícia judiciária, salvo despacho fundamentado 

para excepcionar a medida a ser executada diretamente pelo Ministério Público. 

 

 
Capítulo IX 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 
 

Art. 37. O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal não configuram condição de procedibilidade ou pressuposto processual 

para o ajuizamento de ação penal e não excluem a possibilidade de formalização de 

investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública.  

Art. 38. Se o membro do Ministério Público responsável pelo 

procedimento investigatório criminal se convencer da inexistência de fundamento 

para a propositura de ação penal pública, promoverá o arquivamento dos autos, 

fazendo-o fundamentadamente. 

Art. 39. Concluído o inquérito pela autoridade policial, esta 

elaborará relatório minucioso de tudo quanto foi apurado, informando as diligências 

realizadas e indicando os fatos comprovados e seus autores, relacionando-os com 

as provas produzidas. 
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Parágrafo único. No relatório poderá a autoridade indicar 

testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam 

ser encontradas. 

Art. 40. A autoridade policial não poderá mandar arquivar os 

autos do inquérito.  

Art. 41. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 

interessem à prova, acompanharão os autos da investigação criminal. 

Art. 42. Os autos da investigação criminal acompanharão a 

denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 

Art. 43. O Ministério Público deverá: 

I – propor a ação penal, caso evidenciado indícios de autoria e 

materialidade do fato reputado criminoso; 

II – determinar o arquivamento do feito; 

III – requisitar à polícia judiciária novas diligências 

imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 44. É facultado ao Ministério Público complementar provas 

obtidas por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da 

Constituição Federal, bem como na hipótese de infrações penais conexas apuradas 

em inquérito civil. 

Art. 45. A promoção de arquivamento será encaminhada ao 

juízo competente para homologação. 

 §1º Se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas 

pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento do inquérito 

policial, das peças de informação ou do procedimento investigatório criminal, fará 

remessa ao Procurador-Geral ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei 

orgânica atribuir competência revisional, e este oferecerá denúncia, designará outro 
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órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, 

ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 46. Arquivado o inquérito policial ou o procedimento 

investigatório criminal, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão à vítima, ao 

investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

Art. 47. Arquivados os autos do inquérito e procedimento de 

investigação criminal por falta de base para a denúncia, e surgindo posteriormente 

notícia de outros elementos informativos, poderá a autoridade responsável requerer 

o desarquivamento dos autos, procedendo a novas diligências, de ofício ou 

mediante requisição do Ministério Público, ou diretamente pelo Ministério Público no 

procedimento de investigação criminal. 

 

 
Capítulo X  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 

Art. 48. O trancamento da investigação criminal é medida de 

exceção, cabível somente quando a autoridade judicial verificar a inequívoca 

ausência de justa causa.  

Art. 49. A investigação criminal no âmbito do Ministério Público 

sofrerá controle judicial no que concerne à sua legalidade. 

Art. 50.  O inquérito policial em curso somente poderá ser 

avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho 

fundamentado, por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância 

dos procedimentos previstos em regulamento da corporação que prejudiquem a 

eficácia da investigação. 

Art. 51. Revogam-se as disposições constantes do Título II do 

Decreto Lei 3689, de 1941 ( Código de Processo Penal). 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de na Carta da República assegurar-se às polícias 

judiciárias a tarefa de investigar as infrações penais, a nosso ver, a função não foi 

cometida privativamente às polícias. Cuidou a própria Constituição Federal de 

atribuir funções investigatórias a outras autoridades, a exemplo dos poderes 

conferidos às Comissões Parlamentares de Inquérito.  

No tocante ao Ministério Público, acreditamos que a 

legitimidade para proceder investigações criminais lhe foi outorgada pelos incisos I, 

VI e VIII do artigo 129 do Diploma Maior, os quais foram regulamentados, no âmbito 

federal, pelos artigos 7° e 8° da Lei Complementar n° 75, de 1993.  

A matéria, contudo, é polêmica. A Segunda Turma do 

Supremo, em novembro de 2008, assentou a legitimidade do Ministério Público para 

realizar investigações de natureza penal, a saber:  

[...] Contudo, ainda que se tratasse da temática dos poderes 
investigatórios do Ministério Público, melhor sorte não assistiria 
ao recorrente. A denúncia pode ser fundamentada em peças 
de informação obtidas pelo órgão do MPF sem a necessidade 
do prévio inquérito policial, como já previa o Código de 
Processo Penal. Não há óbice a que o Ministério Público 
requisite esclarecimentos ou diligencie diretamente a obtenção 
da prova de modo a formar seu convencimento a respeito de 
determinado fato, aperfeiçoando a persecução penal, 
mormente em casos graves como o presente que envolvem 
altas somas em dinheiro movimentadas em contas bancárias. 
7. A hipótese não envolve a eficácia retroativa da Lei n° 
10.174/01 - eis que esta se restringiu à autorização da 
utilização de dados para fins fiscais -, e sim a apuração de 
ilícito penal mediante obtenção das informações bancárias. 8. 
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. (RE 
535478, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, 
julgado em 28/10/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 
21-11-2008)  

 

Em outras duas ocasiões, a Segunda Turma do STF reafirmou 

a posição sobre o tema, ao julgar os Habeas Corpus n° 84.965/MG e 91.613/MG, 
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ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. O assunto, no entanto, encontra-se 

afetado ao plenário do Tribunal, no qual pende de apreciação o Recurso 

Extraordinário n° 593.727-5.  Em virtude dos votos já proferidos no pleno, tudo indica 

que o Supremo Tribunal Federal irá permitir a investigação do Ministério Público, 

determinando, no entanto,  algumas balizas para sua atuação.  

Segundo acreditamos, a investigação criminal deve ser 

regulamentada por lei em sentido formal, e não apenas por resoluções expedidas 

pelo Conselho Nacional do Ministério Público. Deve haver regras claras de modo a 

garantir direitos individuais, a evitar a realização de investigações em duplicidade e a 

bem delimitar os poderes de autoridades policiais e membros do ministério público 

envolvidos.  

Sabemos da polêmica a envolver a questão. Apresentamos 

esta proposta com o objetivo de contribuir para o debate e trazer ideias para a 

criação de uma estrutura normativa apta a contribuir para a realização de 

investigações criminais eficazes e com respeito aos direitos humanos.  

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2013. 

Deputado Costa Ferreira    
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  
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I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes 

deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  
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Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao 

interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas 

respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e 

prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 

enviará os autos à autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em 

flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que 

hajam testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o 

auto de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua 

leitura na presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou 

à pessoa por ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe 

o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, 

no exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

 

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

 

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  
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Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário ao 

exercício de suas funções institucionais 

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos; 

II - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de 

inquérito policial militar, podendo acompanhá-los e apresentar provas; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de procedimentos 

administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir 

provas. 

 

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, 

nos procedimentos de sua competência: 

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de ausência 

injustificada; 

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da 

Administração Pública direta ou indireta; 

III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores e 

meios materiais necessários para a realização de atividades específicas; 

IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas; 

V - realizar inspeções e diligências investigatórias; 

VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas as normas 

constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio; 

VII - expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos 

que instaurar; 

VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou 

relativo a serviço de relevância pública; 

IX - requisitar o auxílio de força policial. 

§ 1º O membro do Ministério Público será civil e criminalmente responsável pelo 

uso indevido das informações e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá 

ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei processual penal. 

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer 

pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, 

do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido.  

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das 

requisições do Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa. 

§ 4º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério 

Público quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da 

República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro 

de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe 

de missão diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo 

Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição 

seja delegada, cabendo às autoridades mencionadas fixar data, hora e local em que puderem 

ser ouvidas, se for o caso. 
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§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável 

de até dez dias úteis para atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 

 

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade 

policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais podendo:  

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais; 

II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim policial; 

III - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a 

omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar à autoridade competente para instauração de inquérito policial 

sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial;  promover a ação 

penal por abuso de poder. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.174, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

Altera o art. 11 da Lei nº 9311, de 24 de 

outubro de 1996, que institui a Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Crédito e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

 "Art. 11. ............................................................. 

............................................................................"  

 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação 

aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua 

utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para 

lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário 

porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR)  

 

§ 3º-A. (VETADO) 

............................................................................. " 
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 
 

FIM DO DOCUMENTO 


